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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 124/07


O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente financia e desenvolve projetos para a defesa dos direitos da criança e do adolescente, junto às organizações governamentais e não governamentais. Os recursos provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente são os responsáveis pela atuação do Conselho.


Pessoas físicas e jurídicas podem destinar parte do Imposto de Renda devido, para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Porém, por falta de informação, muitas pessoas e empresas recolhem o valor integral do imposto devido à União, pois desconhecem que poderiam investir em sua própria cidade, ajudando, dessa maneira, diversas ações de valor junto à criança e ao adolescente.

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal para que, através do setor competente, nos informe o seguinte:

a) O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente tem recebido doações dessa fonte?

b) Em caso negativo, quais as dificuldades encontradas para que essas doações aconteçam?
c) De que forma tem sido feita a divulgação dessas informações ao público em geral?

d) Existe possibilidade de divulgar essas informações através do site da Prefeitura Municipal?

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 09 de abril de 2007.

CARLOS CLARO DA ROSA

Vereador
mrs


